
P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E   B O Q U E I R Ã O 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

Jornal  Oficial  “O Boqueirão” 
Criado pela Lei nº. 49, de 21 de Maio de 1977 

Município de Boqueirão                                                                                                    Estado da Paraíba                    

 

Jornal Oficial “O Boqueirão” -   ANO XLIV  -  QUINTA-FEIRA, 14 DE ABRIL DE  2022 / EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA – PÁGINA 1 

 

 
 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E   B O Q U E I R Ã O 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
 
 
 
 

 
 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 018/2022/CPL 
Pregão Presencial: 003/2022 
Objeto: SERVIÇOS DE FORMULAÇÃO DE PLANTA GENÉRICA DE VALORES 
E RECADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO. 
 

 João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão 
– PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

 
1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 018/2022, na Modalidade 

Pregão Presencial nº. 003/2022, que teve como objeto SERVIÇOS DE FORMULAÇÃO 
DE PLANTA GENÉRICA DE VALORES E RECADASTRAMENTO 
IMOBILIÁRIO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, foi deflagrado com 
base na Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal nº 
002/2013, que trata e instituem normas para licitações e contratos da Administração 
Pública;  

2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 
consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância 
com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  

 
HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo 

de Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de:  PUBLIC SOLUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua. Clemente Rosas, 
277 – Anexo A – Torre – João Pessoa/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 18.244.077/0001-72, 
conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 46.943,05 (Quarenta e seis mil 
novecentos quarenta e três reais e cinco centavos). 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor 
competente. 

Boqueirão – PB, 08 de abril de 2022. 
 
 

João Marcos de Freitas 
Prefeito Constitucional 

================================================================ 
 

EXTRATO DE CONTRATO DP nº 60301/2022 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022.  
Data da contratação: 08/04/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: PUBLIC SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 18.244.077/0001-72.  
Objeto: SERVIÇOS DE FORMULAÇÃO DE PLANTA GENÉRICA DE VALORES E 
RECADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
DOTAÇÃO:  
20.004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
FINANCEIRA 

04 123 2001 2005 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Gestão Financeira 
3390.39 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica  
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Presencial nº 00003/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente.  
Valor R$  46.943,05.                                                                         Vigência: 31.12.2022. 
 
================================================================ 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2022 

 
HOMOLOGO a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº. 010/2022, que tem por 
objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO – (5 PESSOAS, 0 KM), com base no 
relatório da Comissão Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica do 
Município, em favor da empresa: FIORI VEÍCULO S.A - CNPJ nº. 35.715.234/0008-76, 
no valor de R$ 72.929,00 - para que produza os efeitos legais nos termo da Lei Federal n.º 
10.520/02 e n.º 8.666/93 e o Decreto Municipal nº 002/2013 e suas alterações posteriores. 
BOQUEIRÃO - PB, 11 de abril de 2022. JOÃO MARCOS DE FREITAS – Prefeito. 
 
================================================================ 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

EXTRATO DE CONTRATO nº 31001/2022 
 
Pregão Eletrônico nº 010/2022. Data da contratação: 08/04/2022 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Boqueirão. Contratado: FIORI VEÍCULO S.A - CNPJ nº. 35.715.234/0008-
76, no valor de R$ 72.929,00. Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO – (5 
PESSOAS, 0 KM). Recursos: FEDERAL: PROPOSTA: 11153.600000/1210-04/PMB. 
Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Vigência: 08/04/2023. 
 
================================================================ 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
  

Boqueirão - PB, 13 de Abril de 2021. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E: 
  

RATIFICAR o processo da Dispensa de Licitação nº DV0008/2022, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA, 
CONSULTORIA, FATURAMENTO E PROCESSAMENTO DE DADOS DOS 
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DE SAÚDE; com base nos elementos constantes da 
Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 

- MARCELA DAYANE BATISTA SILVA 10559928475. 
16.721.146/0001-66  
Valor: R$ 30.000,00 

  Publique-se e cumpra-se. 
 
  

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 

================================================================ 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
  

Boqueirão - PB, 13 de abril de 2021. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
   
R E S O L V E:  
  

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa nº DV0008/2022, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA, 
CONSULTORIA, FATURAMENTO E PROCESSAMENTO DE DADOS DOS 
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DE SAÚDE; com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, a: 

 - MARCELA DAYANE BATISTA SILVA 10559928475. 
16.721.146/0001-66  
Valor: R$ 30.000,00 

  Publique-se e cumpra-se. 
 
  

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 

 ================================================================ 
 

EXTRATO DE CONTRATO DP nº 50801/2022 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  nº 008/2022.  
Data da contratação: 13/04/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: MARCELA DAYANE BATISTA SILVA 10559928475 - CNPJ nº 
16.721.146/0001-66.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA, 
CONSULTORIA, FATURAMENTO E PROCESSAMENTO DE DADOS DOS 
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DE SAÚDE 
DOTAÇÃO:  
20.015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 302 1006 2042 - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10 301 1006 2043 - Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária Recursos Próprios 
10 302 1006 2044 - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada - Recursos Próprios e Outros 
3390.39 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Dispensa de Licitação nº DV0008/2022, processada nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; e legislação pertinente.  
Valor R$ 30.000,00.                                                               Vigência: 13/04/2023. 
================================================================ 

 
 

 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 61405/2021/CPL 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 61405/2021/CPL, QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - 
PB E A EMPRESA OLIVEIRA & EULÁLIO PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-ME 

 
Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo, nesta e na melhor forma de direito, 
de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO, Estado da Paraíba, 
Entidade de Direito Público Interno, com sede na Avenida 30 de Abril, N°. 45, Centro - 
Boqueirão - PB, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob o nº 08.702.573/0001-79, neste 
ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor JOÃO MARCOS DE FREITAS, 
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua João da Cruz Cavalcante, 409 - Bairro 
Novo - Boqueirão - PB, CPF nº 554.267.604-97, Carteira de Identidade nº 1.179.810 
SSDS, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE. e do outro lado a 
empresa OLIVEIRA & EULÁLIO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME, Rua 
Almeida Barreto, 126 - São José – Campina Grande-PB, inscrito no CNPJ: 
07.324.070/0001-44, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) PAULO ROBERTO RODRIGUES OLIVEIRA EULÁLIO, portador de 
Carteira de Identidade n.º 2.935.514 SSP-PB, CPF: 068.324.134-67, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, consoante Lei Federal nº. 8.666/93, 
atualizada pelas Leis nº. 8.883, de 08.06.94, nº. 9.648 de 27.05.98 e nº. 9.854, de 27.10.99, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo decorrente do processo licitatório na 
modalidade Pregão Presencial de nº 014/2021, regida pela Lei Federal nº. 8.666/93, e 
suas alterações, conforme cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Sub-Cláusula Primeira: Prorrogar a vigência do Contrato nº. 61405/2021, 

assinado em 16 de Abril de 2021, com vigência de 12 (doze) meses, por mais 30 (trinta) 
dias, ou seja, até 13/05/2022, nos termos do 1º do Art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações; 

 

Sub-Cláusula Segunda: ACRESCER ao Contrato Administrativo nº. 
61405/2021, o valor de R$ 40.986,00 (quarenta mil novecentos e oitenta e seis reais), 
correspondente a cerca de 25,00% do valor do contrato original, passando de R$ 
163.944,95 (cento e sessenta e três mil novecentos e noventa e quatro reais e noventa e 
cinco centavos) para R$ 204.930,95 (duzentos e quatro mil novecentos e trinta reais e 
noventa e cinco centavos). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: 

 A prorrogação e o acréscimo financeiro do qual trata a Cláusula Primeira do 
presente termo, se dá em virtude da necessidade da continuação das demandas 
administrativas desta municipalidade porquanto se conclui o novo processo licitatório. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 
 O valor acrescido através do presente Termo Aditivo, tem como fundamento 
as cláusulas décima do contrato primitivo, c/c o § 1º do Art. 65 da Lei Federal 8.666/93 
e alterações posteriores. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO: 
 O contrato ora aditado fica ratificado em todos os seus termos, permanecem 
válidas e inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato primitivo, formando um 
todo único indivisível para todos os fins de direito. 
 

E por estarem, assim, justas e acordadas, assinaram as partes o presente 
Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais, na 
presente de 02 (duas) testemunhas, que a tudo estiveram presentes e conhecem todos os 
seus termos 
 

BOQUEIRÃO - PB, 13 de Abril de 2022. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

PELA CONTRATANTE 
 

OLIVEIRA & EULÁLIO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME 
CNPJ: 07.324.070/0001-44 

PAULO ROBERTO RODRIGUES OLIVEIRA EULÁLIO 
CPF: 068.324.134-67 

 
TESTEMUNHAS: 
_________________________________________________________   
FERNANDO AURELIO GOMES  - CPF 657.859.324-15 
__________________________________________________________  
CRYSTIANE GOMES BEZERRA – CPF  840.752.794-72 
================================================================ 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
Câmara Municipal de Boqueirão 

Casa Deputado Veneziano Vital do Rêgo  
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO DP nº 10101/2022 
 
INEXIGIBILIDADE Nº IN001/2022.  
Data da contratação: 07/03/2022 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Contratado: GUILHERME LUIZ DE OLIVEIRA NETO - CPF nº 079.971.274-45.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO, 
compreendendo os serviços de - Assessoramento em representações junto ao Tribunal 
de Contas do Estado da Paraíba, Tribunal de Contas da União e Controladoria Geral 
da União; - preparação de requerimentos, defesas, recursos de interesse da câmara 
municipal de boqueirão; - serviços jurisdicionais na comunicação, atualização e 
aplicação permanente de normas do TCE-PB; - formulação de consultas e 
notificações do TCE-PB, dentre outros serviços 
DOTAÇÃO:  
10.001 - CAMARA MUNICIPAL BOQUEIRAO 
01 031 2001 2001 - Manutenção das Atividades da Câmara  
3390.36 - Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física  
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94, pela Lei Federal nº 9.032/95, pela Lei Federal 
nº 9.648/98, pela Lei Federal nº 9.854/99, Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, e 
demais legislações de Direito Administrativo aplicáveis a espécie, fazendo ainda parte 
integrante e inseparável deste instrumento, o Processo Administrativo nº. 001/2022 – 
Inexigibilidade de Licitação nº. 001/2022.  
Valor R$  41.000,00.                                                                         Vigência: 31/12/2022. 
 

A T O S    D O    P O D E R    L E G I S L A T I V O  

 


